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P.a o Pratico da cultura dos fumos Dom.08 

Dias Lima = Em Ubatuba. 

Pela earta de Vm.011 de 22 de 9br.° fico na certeza, não 
só de ter chegado a essa Villa, q. sinto o hospedasse tão mal, 
como Vm.ce me segtira, pela grande moléstia, q. padeçeo de 
q. estimo esteja livre, mas também pelo seguro, q. Vm.ce 

me dá de ser também recebido, tanto do seu Patram, oomo 
dos moradores dessa Terra, q. espero uzem com Vm.ce o q. 
devem, e eu lhes tenho recomendado; sendo certo, q. as noti-
cias q. por terceiras pessoas me tinham dado, me afligiram, 
e me obrigaram a escrever a Camera, como esta lhe parti-
cipou. 

Quanto ao q. Vm.cc me participa dos fumos deste anno, 
eomo já estavão feitos, estou pelo q. Vm.™ com os donos delles 
ajustar; e q. se observe não só agora, mas sempre, as acerta-
díssimas resoluçoens do Sr. Marquez Vice Rey, lizongeando 
me m.t0, de q. Vm.ce lhe desse conta, como confio lha con-
tinuará, e a mim p.a tudo o q. eu puder concorrer p.a bene-
ficio desse Povo, e de Vm.ce, e dar as providencias q. forem 
precizas. D.s g® a Vm.ce. S. Paulo a 24 de Dezbr.0 de 
1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Pratico 
Domingos Dias Lima / / . 

P.a a Camera de Jundiahy. 

Hé preeizo, q. Vm.ccs me proponhão tres sugeitos dos 
mais idoneos p.a Capitam Mor dessa Villa, em lugar do q. o 
era Antonio de Moraes Pedroso, visto ter falecido da vida 
prez.te, como Vm.Mfi me participam na sua carta de 21 do 
corrente. D.s g.® a Vm.KS. S. Paulo a 24 de Dezbr.0 de 
1776 / / Martim Lopes de Saldanha / / Sr.® Juiz Prezid.®, e 
mais Of.®6 da Camera de Jundiahy. 


